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fVIt:b MOVIMENTO OE EDUCAÇÃO OE llASE MEB 

I. 

2. 

DIRETRIZES para o FUNCIONAMENTO DO MEB 

( aprovadu•; flB-Io Con~o~\lhn Dirr:tor NOJr:.IDridl, Htn :~/H/(_~~) (..fú.o Ár~} 

NAJIII\[ LA r r J f\J\j 

O MEB e uma entidade catÓlica, 
t:i va, no ·j n lHre~'~'e de tor:lm; O!-, 

FIM ESSENCIAL DO MEB 

' ) 
~ ::e Yv ,· '""Ü J2...0 

com final1dade preeminentemente social e educa
hornen;., :,rnn di_;,tinçãn dP. cr·edo ou dt:J idso-louia. 

O fim essencial do MEB é cooperar na formação do homem (adulto ou adolescente), 
nas áreas de desenvolvimento do Pais, no sentido de levá-lo a tomar consciência 
de sua dignidade como criatura humana, feita à imagem de Deus e redimida por 
Cristo, Salvador do Mundo, e, como consequência, transformá-lo em agente de cri 
ação original de cultura de um povo. 

Esta conscientização importa: 

a) na alrmação de um Deus criador, de quem tudo depende e a quem todos estão'' 
subo inados; 

b) na af rmação de ser o homem um valor em si mesmo, superior a toda a ordem 
temporal e subordinado a Deus; 

c) na afirmação de que todos os homens têm o mesmo valor essencial e as diversi 
dades entre eles sÓ são admissiveis na medida em que não se transformem na 
dominação de um homem sobre outro; 

d) na afirmação de que cada homem tem o dever e o direito de empenhar-se na a
quisição de condiçÕes de vida que lhe permitam, cada vez maíQ,· realizar- se 
dignamente; 

e) na afirmação de que cada homem deve prestar a seu semelhante a ajuda de que 
necessita para sua realização; 

f) na afirmação de que o homem é por natureza um ser social e, por conseguinte, 
a sua promoção sÓ pode realizar-se devidamente em atividades comunitárias 
que redundem na integração do individuo na comunidade; 

g) na afirmação de que sua integração na comunidade deve realizar-se através de 
-opçÕes conscientes e livres, cuja variedade lhe deve ser proposta sem que ne 

nhuma lhe possa ser imposta. 

3. FINS SECU~OÁRIOS DO MEB 

Para a efetivação dessa conscientização, além da evangelização, são indispensá
veis os seguintes meios, que podem ser considerados fins secundários do MEB: 
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b;:'i~;jcar; de urn conhecjrmmLo converJÍt:-!lllt~ U ~;uu 1:oruJit~:Õo d~ ~.ur· r·or:iorJüJ; 

b) a catequese e a formação religiosa, sem as quais o homem nao possui as con
diçÕes básicas de um conhecimento e de uma vivência compativeis com a sua 
condição de cri~~ tão; 

c) a transmissão de conhecimentos de ordem geral e, de módo particular , 

........... : . ... dos referentes à higiene, à educação doméstica, à educação 
c{vica, ao associativismo, à agricultura ou outros setores de atlvidade que 
interessem às comunidade~.> rurais ou urllanas; 

d) a formação de liderança, sem a qual o comum dos homens não possui condiçÕes 
básicas de ação comunitária; 

e) a orientação pedagÓgica, sem a qual o homem não possui os elementos essenc! 
ais para realizar-se, material e espiritualmente, no âmbito das comunidades 
em que se integra; 

f) a valoração de crltérios, sem a qual o homem não domina os elementos indis
pensáveis à valorização positiva e negativa dos fatos, das oportunidades 
das pessoas e das prÓprias comunidades, de modo a agir em função do aperfe! 
çoamento das mesmas. 

4. MEIOS 

Os principal:::; meio:.s ul:ilj zado;:, pelo MEl3 para alcançar seu~ objetivos sao: 

a) aulas e programa::; radiofÔnicos dj vero,os; 
b) treinamentos; 
c) cursos, encontros e congressos: 
d) processos de animação popular; 
e) reuniÕes de comunidades e festas populares; 
f) assessorias técnicas diversas; 
g) grupos de representação e promoção; 
h) publicaçÕes. 

5. NORMAS PARA OS PROJETOS 00 MEB 

a) Destinando-se à integração do homem brasileiro na comunidade, a atuação do 
MEB exige a formulação de um projeto nacional de promoção humana global. 
Projeto esse não teoricamente elaborado, mas resultante do contacto vivo 
com as comunidades locais. 

b) A elaboração do projeto nacional do MEB obedecerá ao seguinte processamento: 

.-solicitação de indicaçÕes às EE; 

redação pela Comissão Executiva Nacional (CEN), levando na devida conta as 
realidades locais em têrmos flexiveis a condicionamento, tais como diferen
çasdêstágios de conscientização (dosagem de valores e opção consequente) 

diferença de mentalidade, diferenças de oportunidades profissionais, exis -
tência concreta de iniciativas de desenvolvimento etc.; 
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exame, aprovaçao e promulgação pe~o Conselho Diretor Nacional (CDN). 

r,) Na adaptação do rwo,jrd~o noc 1 onol do Mr:n CJ [lrojr":to~; ~:->tadua-i s ou locals, 
o:; re~Jpons<:ivej_s, nu~ di Vl!rso~_, tin;;!O!>, :..,egul rtío pr·oce~,;:::;o análoL o. 

d) Conterá o projeto a Mensagem do MEB de promoção humana, em 
desenvolvimento, dentro de uma concepção de vida inspirada 
social da Igreja. 

um pais em 
na doutrina 1 

e) Destinando-se a Mensagem a todos os homens de boa vontade, oferecerá o 
MEB os seus serviços a todos os que os desejarem, sem distinção de credo, 
raça ou ideologia. Procurará, assim, oferecer, a todos, os elementos cul 
turais que permitam a cada um o exercicio de uma livre opção, através de 
métodos capazes de levar o homem à vivência de sua fé religiosa. 

6. ORGANIZAÇÃO INTERNA DO MEB 

6.1. 

a) Sendo o MEF3 urn mo\/irm-mlo dr) injLioU\/a da lhr::!rt.H'quia, conriudo ao Luic,J

to CatÓlico, tem, necessariamente, de atuar em duas linhas de pessoas 
entre as quais, com as devidas subordinações, deve reinar o mÚtuo res -
peito pelas atribuiçÕes e responsabilidades especificas. 

LJ) No que di L re~.rei l~n à 1 i nho da li i eru r'qu-i a 1 u CDNrEnt"NC r A NAC TONAl. DOS 
BISPOS DO BRASIL (CNBB) exerce a sua autoridade através dos Bispos que 
integram o CONSELHO DIRETOR NACIONAL (CDN), ao qual se subordina o CDNSE 
LHO DIRETDR ESTADUAL (COE), que congrega, em âmbito estadual, os Bispos-

•:rn •;uju~. ~n:u•, furu:1unu u M[Jl. No qut: rJ..iL n:~.pt•il.u i.HJ luir;;d.o, urnu 

COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL (CEN), diretamente dependente do CDN, orlen
ta e coordena as atividades das EQUIPES ESTADUAIS (EE), das quais depen
dem as EQUIPES LOCAIS (EL). 

c) As relaçÕes mÚtuas entre as duas linhas se exercem através da colabora
çao: 

das Equipes Locais com o Bispo Diocesano; 

das Equipes Estaduais com o Conselho Oiretor Estadual; 

da Comissão Executiva Nacional com o Conselho Oiretor Nacional. 

d) Em caso de divergêncla em âmbito local, cabe recurso ao COE; 

em caso de divergência em âmbito estadual, cabe recurso ao CON; 

das decisÕes do CDN cabe recurso à Assembléia da CNBB. 

e) Todo trabalho do MEB supÕe um espirita comunitário, não so entre as di -
versas Equipes, mas também entre estas e a Hierarquia. Entretanto, den
tro desse espirita, há atribuiçÕes especificas que devem ser respeitadas. 

DA ÁREA LOCAL 

6.1.1. são atribuiçÕes especificas do 8ispo na área local: 

a) autorizar os traba]hos iniclais do MEB em seu territÓrio, mediante a a
cc;itação de; seu Projeto Nacional !::' de ~ua organização interna; 

11) ltlllll'l 1'1' 7 jloll'il olttLl'• I' jll'lll)l'illllil' dtl Mlll, 11 lHll\~1 i11 llloll'• ,1!\l'ljllilllll (1<11'11 

a urea, na Emü~sora du Dioce~,e, ou oL1tê- Lo em outra Emissora, em condi -
1,:tu:·, .tr tli t.,~:, pt:lu 1:.1 .N.; 

J 
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c) apru~Jen tdr' pura ~·;erern ~eleci onL.tdw, E::! treinados, a f'irn de consti tu irem a 

Equipe Local inic1al, candidatos que preencham as condiçÕes básicas fun
dumentals estabeLecida~-> pela C.E.N., bem corno aprovar a admissão ou de_ 

mlss5o de ulemonlo~; 

ct) aprovar a seleção etetuada e o estágio de candidatos aprovados pela Equ,i 
pe Treinadora; 

e) examinar e aprovar o plano de trabalho local, observadas as linhas funda 
mentais dos projetas nacional e estadual; 

f) responder, com exclusividade absoluta, pela linha doutrinária da E.l., ' 
perante o C.D.N., ao qual deve representar, por escrito, sobre os proble 
mas que, porventura, ocorrerem, assim como assegurar às E.L. adequada a~ 
sistência pastoral; 

g) velar para que, na proposta orçamentária (mensal ou anual), na aplicação 
das verbas, na prestação de contas, sejam observadas as normas morais, e 
não apenas legais, tendo sempre em vista o fim especifico a que se desti 
nam as verbas postas à disposição do MEB; 

h) orientar a E.L., procurando, através do diálogo pastoral, informar-se e 
informar, de modo a constituir-se uma equipe consciente, livre, zelosa , 
capaz de um trabalho verdadeiramente condizente com os objetivos do MEB. 

6.1.2. São atribuiçÕes espéc{ficas da E.L., sob a direção e especial responsa
bilidade de 2 coordenadores, escolhidos pelas eqUlpes estadual e local , 
de comum acordo com o Bispo Diocesano: 

a] cultivar e difundir um espirita comunit~rio verdadeiramente cristão, no 
qual o desempenho consciente das prÓprias funções não envolva o desconhe 
cimento da submissão e do respeito a outros devidos; 

b) organlzar, com a E.E., devidamente adaptado às circunstâncias locais e 

dentro dos projetas nacional e estadual, o plano de trabalho local e sub 
metê-lo à aprovação do Bispo Diocesano; 

c) promover e incentivar a boa execução do plano de trabalho aprovada, man
tendo, devidamente informados dos resultados obtidos, tanto o Bispo Dio
cesano como a E.E.; 

d) !.t·t~ilto!t' 1 1,1\\\\ ol <J',',!~·.:,!n )ol Llil I .I. 1 !\', III!JiliLtll't:', ~~ oHllllldiJill'l'!, J11 ~Jt•.lt•lfld 1 
oqJW 11 Lür encon l~co~, r~urüÕes e [ .. trDrrtOVE:!r ou trd:...o u L .L vlduUe:_,; 

~) res:.>alvado o caráter r1~~o [Jar·aquiuL do MEC-l,rnanter o PÔroco devidarnent~ irl

fn rrnadn, ev-itando r: ri or-1 h A d 1 fi cu 1 dade~. no âmbito paroqui G 1 E UfJrO\JRi ta~ 
dtJ li' tiii:·,Llrll,~l\/1!1' ,li L·~~ i11•, 1!111" 1 dot lt!lot \IIJitl,llll• IIII f',~l'tll:ll lltt' ptitii'\':Ltl 

udv i 1·; 

I) l'ildit:,tl' I' •,IJfH!t'\Ji•,j(l\\dr' t".l:lllíl', 1\IIJirtfl'lltll;,t•. t' 111tl t'd'• llltitLtLll"· t:dut:tlt:io

rloJI'• r.Jo Si:;lym<t; r·:lr-JltLwor e Lrarn;ntitiJ' uular> u flrTl!wanmc., dr'? ar.cn·do com 

tl IJJ'u,jt!l u u:.l..tL.IudJ, d\ldl iotnJu u:, l't~~.ulLudo:_, ul.JI Ldn:.; 

g) opinar sobre a admissão ou demissão de elementos, na ou da Equipe, enca
rnlnhando as propostas, aprovadas pelo Bispo, à EE; 

h) admi.nistrar os bens do Sistema, exceto quando, por motivos graves, julgar 
o Bi.spo necessário - com aprovação do C.D.E. - reservar a administração 
B especia-l delegado ~-,eu; 

i) apresentar ao Bispo Diocesano e à E.E. relatÓrios semestrais. 

f 
; 
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5. 
6.2. DA ÁREA ESTADUAL 

6.2.1. Conselho Oiretor Estadual 

a) Pelas presentes normas fica institu{do o CONSELHO DIRETDR ESTADUAL (COE) 
do MEB, constituido pelos Bispos em cujas Dioceses funcione o MEB e pe
los Coordenadores Estaduais. 

b) Os demais membros da E.E., assim como representantes das E.L. poderão, 
quando convier, ser admitidos às reuniÕes do C.O.E. 

c) 

d) 

Compete ao C.D.E. organizar as prÓprias normas de funcionamento; em ca 
so de impossibilidade de constituição do C.D.E., determinar~ o C.O.N. ; 
que caberão as atribuições do mesmo. 

são atribuiçÕes especificas do 

ao C.O.N., em âmbit~ nacional. 
ção à E.E., as funçÕes que, no 
a E.L. 

C.O.E. as que, analogamente, pertencem ' 
Ao Presidente do C.O.E. cabem, em rela

âmbito local, competem ao Bispo para com 

6.2.2. Equipe Estadual 

a) 

São atribuiçÕes especificas da E.E., sob a direção e e~pecial respons~ 
bilidade do.o::J 2 coordenadores escolhidos pelas equipes estadua 1 e nacio
nal, de comum acordo com o presidente do C.O.E.: 

ser o àemento 
nol (C.E.N.) 

de ligação e vinculação entre a Comissão Executiva Nacio
c a:; EquiP"" Locaü. (E. L. ) ; 

!J) r!IOIJpr~H' u prujul.o u:,l.uduul, LlL! w:onJo com u llr'll,itd.u mu;JrJllul t' :.uluut .... lê

lo à aprovação do C.D.E.; 

c) participar dos Encontros de Coordenadores; 

d) assessorar as Equipes Locais na elaboração dos planos de traba]ho, na 
uruon.iLu~;Üo du pru[JUJ ~t.J. un;uml!n L~r.i.él, nu cuurdenu~Uu dw> o. ti v i dode:, t!!rl 

geral e, de modo particular, no treinamento de monitores e animadores ' 
promovidos pelas E.L.; 

e) com o assessoramento da C.E.N. e devidamente articulada com o Bispo Dia 
cesano, organizar e treinar as E.L.; 

f) organizar encontros e reuniÕes de Setores e de Coordenadores de Equipes 
Lnr;uj ·,; 

g) encaminhar, com seu parecer, à C.E.N. as propostas de admissão ou de d~ 
missão nas ou das diversas funçÕes do MEB no Estado, assim como propos
tas de criação ou ext.1nção de setores de funcjonamento, com as jnforma-
~Uu:J conven i t-.m L e!. :JulJru u uq_]nn i zut,:Uu ~~ u l'ullc 1 ur turnun t:u dt.!: .~ .t~: > ~ .t~l u t't-::,; 

h) administrar os bens do MEB no Estado e controlar as prestaçÕes de con -
tas das E.L. a serem encaminhadas à C.E.N.; 

) . ' i apresentar ao C.O.E. e a C.E.N. relatarias semestrais; 

j) representar ao C.D.N., através da C.E.N., sobre os problemas que fica
rem insolÚveis na área estadual. 

_,. 
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6.3. DO MEB NACIONAL 

a) São Órgãos nacionais do MEB: o C.O.N., suas assessorias e a Equipe Nacio 
nal; 

b) a Equipe Nacional ~ constituÍda pela C.E.N., e suas assessorias e Depar
tamentos. 

6.4. DO C.D.N. 

6.4.1. O C.O.N. 8 constituÍdo por ll membros: 

o) w~ rnernln·o::-, _Lndj carJu~ peJa C. N .11.13. ~e cão, em ~uu rnalur la, Bispos e, do~ 

demaü>, um será, nccessari amente, o Secretário Geral da C. E. N. ; 

h) o:--. demai~> membro~:; da C. E. N. , embora não integrem o C. O. N. têm d·i rei_ to a 

vn L , mw, não a vo I: o, na:, reun:LÕe:; rJu C • O . N . 

L.4.2. O C.O.N. reun1r-se-a, ordinariamente, duas vBzes por ano em data e lo -
cal designados por seu Presidente, e, extraordinariamente, sempre que 

convier. 

Ab deliberações do C.D.N. serão sempre tomada~ por maioria de votos e 
serão válidas desde que participem da votação, ao menos 2/3 dos que têm 
direito a voto, admitindo-se o voto por procuração. 

6.4.3. São atribuiçÕes do C.D.N. 

a) responder pela linha doutrinária do MEB; 

b) aprovar os Estatutos, o Regulamento Interno, o Projeto Nacional do MEB 
e outras determinaçÕes que se impuserem; 

c) aprovar, anualmente, a proposta orçamentária,a prestação de contas e o 
relatÓrio, assim como o parecer do CONSELHO FISCAL (C.F.); 

d) eleoer seu Presidente e Vice-Pre::=~idente; 

e) nomear, por proposta do Presidente: assessores, o Secretário Geral da 
C.E.N. e os membros efetivos ou suplentes do C.F.; 

f) sub0t-Ltuir ou demitir, por motivos graves, as pessoas por ele designa -
das; 

g) autorizar compra e venda de imÓveis; 

h) autorizar despesas extraordinárias; 

i) resolver os assuntos de qualquer natureza que lhe sej'am submetidos pelos 
C.O.E., pela C.E.N., ou pelo Presidente. 

(J. 4. 4. Gãu u triiJulçÕe.s do P r8sidente e, em !_>BUS Lrnpedirnentos, do V ice PresidEm -
te do C.D.N.: 

a) as atribuiçÕes do C.O.N. que o plenário nao se reservar; 

b) convocar e presidir as reuniÕes do C.D.N.; 
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llt'l);--~111:1;1 1 tioltt J!ll'o'oiHtl ólljiJ,Il'li.tt' I'I'IHli,"itt drt [f[l'll.~t·irl; 

'7. 
UIJ 

li) IJI'II!ttlo~t· I' HLIJHI[UIIilldl' H'• itl.t\lidltill" il11 f:.[ .~,!. 1 IHI ·,t•til idtl tltt f Jt:[ Llll!l 

prJ rmm Lo do~-, E_statu Luc, I-! do RerJu Lurru-m \.o du ME r~ e da~-. norrr1u~, do C. O. N. ; 

r:) r·eflr'l:~:·o~mtur o MEil, inclur·,ivR [líJt'd r!fr;jl-.u~> Lenai.', L~ :-,ulw.tubelecer, no:; • 

cct: ;o•_, que JuJ uar nE:!cu~_;: .úr lo; 

I) nomear, por propo~;ta do Secret~r1o (~eral, os demals membro:> da C.E.N.; 

) ' -u 1- iiXilf' o~> :.J/.Jlélr·jo!J tlu flu:.~:--ual de trOIIIC!dÇao :.....u:J e Uu C.D.N. 

6.4.5. São atribuiçÕes dos Assessores do C.O.N.: 

a) dar parecer sobre as questÕes que lhe forem encaminhadas pelo CON ou 
pela C.E.N., podendo solicitar à C.E.N. as informações e os documentos 
que julgar necessários; 

b) prestar à C.E.N. a colaboração que se impuser, inclusive, se for sacer
dote, a da assistência espiritual. 

6.5. DO CONSELHO FISCAL 

O C.F., que será constituida por um Presidente, dois conselheiros efeti 
vos e três suplentes, exercerá, graciosamente, as seguintes atribuiçÕe;: 

a) opinar sobre a proposta orçamentária da C.E.N. 

b) examinar as contas da C E.N. e dar parecer sobre as mesmas; 

c} opinar sobre o estado econÔmico e financeiro do MEB; 

d) ter acesso a todas os livros e documentos que digam respeito à sua fun
ção especifica e exigir da C.E.N. as informaçÕes orais ou escritas que 
julgar convenientes; 

e) rt::!<:Ü iLor, urd.inar.lttrnente, trê~ VBLt.:!~ por ano e, extraordinar.lamen te 
quando julgar necessário, reuniÕes com a presença do Presidente e de 
doi~-:; conselhelro::.> efetivos ou ::_:;upl~~ntes, deliberando por simples maio -
rir:1, muo:; devendo o voto vencido constar, com suas ra.z.Õe~>, no parecer o
ficial, quando a~~,irn o requerer o Con::..:;elheiro. 

6.6. DA COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL (C.E.N. ): 

6.6.1. A C.E.N. será constituÍda por um Secretário Geral e dois Coordenadores 
Nacionais e contará com a assistência de Chefes de Departamentos, dis -
pondo de todo o pessoal necessário a seu funcionamento. 

6.6.2. São atribuiçÕes da C.E.N.: 

a) estabelecer as normas internas de seu funcionamento e de toda a Equipe 

Nacional; 

b) submeter o projeto nacional à aprovação do C.D.N. e, quando aprovado 
promover sua execução, através de planos de trabalho, e sua avaliação; 

I 
.J 
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B. 
c) submeter, anualmente, ao C.D.N. a proposta orçamentária, a Prestação de 

Contas e o RelatÓrio anuais; 

d) encaminhar, ouvLdo o Presidente, com seu parecer·, ao C.D.N., o~, as.o;,unto.o:; 

que julgar transcenderem suas atribuiçÕes ou responsabilidades, além dos 
queforem de competência exclusiva do C.O.N.; 

e) propor ao C.O.N. o inicio ou encerramento de Sistemas de Educação de r 

Base; 

f) promover e coordenar encontros nacionais e interestaduais, encaminhando 
ao C.O.N., para aprovação, as conclusÕes alcançadas; 

g) manter contacto com entidades congêneres em planos Nacional e Internacio 
nal; 

h) responsabilizar-se pela guarda dos bens e valores do MEB, sua adequada 
aplicação e administração; 

i) treinar as Equipes Estaduais, propor os candidatos selecionados a apro
vação do C.O.E. e orientar os estágios de elementos aprovados; 

j) orientar, coordenar e assessorar as E.L., no que se refere ao Projeto 1 

Nacional; 

k) aprovar as propostas orçamentár:tas apresentadas pelas E. E. ; 

) ' . ' -! I urrli::!CHI' a:_. E.E. o rnutf-:!ri.éil nect:!~;~,urlo a execuç:uo do Prujt:!l-.o E·_.ldLluul e 
detenn i_nar sua de::.> ti nação em caf>OS de extinção ou ~_;w:;pen•-;ão do Si :>temnr_;, 
:.>egundo normas f lxada.s pelo C .O. N. ; 

m) resolver sobre a criação e extinção de setores de funcionamento em pla
nos nacional, estadual e local, de comum acordo com os interessados. 

6.6.3. Compete, especificamente, ao Secretário Geral: 

a) representar a Equipe Nacional junto ao C.O.N. e às demais entidades in
ternas e externas do MEB; 

b) responder pelo perfeito funcionamento de toda a E.N., distribu1ndo as 
atribuiçÕes, coordenando e supervisionando a execução de serviços, den
tro das normas internas de funcionamento estabelecidas pela C.E.N.; 

c) propor ao Presidente do C.D.N., para nomeação, os demais membros da 

C.E.N.; 

d) admitir e demitir legalmente os demais membros assalariados do MEB 
assim como fixar salários; 

e) convocar e presidir as reuniÕes da Equipe Nacional que julgar oportunas; 

f) substabelecer, para efeitos legais, q~ando necessãrio. 

6.6.4. Compete aos Coordenadores Nacionais: 

a) auxiliar o Secretário Geral em todas as suas atribuiçÕes, com ele divi
dindo responsabilidades; 

b) substitui-lo, em seus impedimentos. 

* * * * * * * * * * 
... /st 
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NORMAS ADMINISTRATIVAS 

1. Para seu funcionamento normal o MEB, além dos bens que constituem seu patri 
mÔnia, conta com bens e serviços postos à sua disposição pelas Dioceses e; 

cuja área funciona. 

2. Os bens postos pelas Dioceses à disposição do MEB permanecem de propriedade 

das Dioceses, às quais compete também sua exclusiva administração, não ca -
bendo ao MEB nenhum direito sobre sua administração, nem às Dioceses ne -
nhum di. rei to de indenização. 

3. Ordinariamente, compete às Dioceses o fornecimento de horário conveniente 1 

Pm r;rn-i ~~,;ora rad i ofÔnica, prÓpria ou não, ce!'",são de 1 o cu l ra ru a ;;p,de da e -

qu..L p~ 8 o 1 UITl8C irnentu de recurt>ot.J uca~ionai.~. 

4. No relatÓrio de cada Sistema, constará a colaboração da Diocese, avaliando
',P. u contribuição da mesma J1Ura o funcionamento do :3istf1ma local. 

5. O auxilio financeiro do MEB Nacional aos Sistemas, bem como os bens e serv~ 
ços a serem prestados pelas Dioceses serão estabelecidos em acordos celebr~ 
dos entre o MEG e a Diocese. Nos referidos acordos deve-se prever a natur~ 

za dos auxillos a serem prestados pelo MEB e pela Diocese, as condiçÕes d8 

sua prestação e os procedimentos para a extinção do acordo. 

6. Qualquer alteração no acordo sÓ poderá ser feita mediante entendimento, com 
um prazo mÍnimo de 60 dias. Em caso de pedido de extinção, ele deverá ser 
feito por escrito. 

7. Normalmente, a auxilio do MEB, a ser previsto nos acordos e nas propostas ' 
orçamentárias, se destina a: 

8. 

a) pagamento de pessoal e previdência social; 
instalação e manutenção de escolas e da sede; 

treinamentos de monitores; 
supervisão; 

b) 
c) 
d) 
e) veiculo e cota mensal de sua manutenção para atividades do Sistema. 

Todo auxilio do MEB é condicionado a: 

a) apresentação e aceitação da proposta orçamentária; 
b) prestação de contas mensal, com anexação dos respectivos comprovantes; 
c) aprovação prévia e expressa quando se tratar de despesas não previstas 1 

na proposta orçamentária. 

'). f~d ttpl rr_:ur;uo U0~; verllo·, rJr'ovt:njL-m-l..t·~, Ut~ au>-.fJio do MEl~ e nu c:on·e~pondent.e 

-a prestação de contas, devem ser observadas as normas não apenas legais mas 
tarnbRm morai.'> ati nentP.c-; ao éE5sunto, ,iamai ,r, rnrdendD-f5B de vista o fim espe
l.;ltl'll ol ljlll: ol', 1/ll",t\hl', '.1' ill",lllldltl. 



.. 
2. 

10. Para administração dos recursos do MEB, quando for conveniente, pode-se cons 
tituir um serviço de contabilidade nas equipes estaduais. 

11. No caso de extinção do MEB nas áreas locais, cabe ao Conselho Diretor Nacio
nal determinar o destino a ser dado aos bens do MEB. Em casos especiais, a 
critério do CDN, poderá ser estudado o uso desses bens pela Diocese, em ati
vidade congênere, por tempo determinado e mediante compromisso de ambas as 
partes, por escrito. 

12. Na hipÓtese de extinção do MEB, compete à Assembléia Geral da Conferência N~ 
cional dos Bispos do Brasil decidir sobre o destino dos seus bens, sempre p~ 
ra atividades congêneres. 

* * * * * * * * * * 

... /st 


	BR CMV MEB GO ESR NAC ADN1 73

